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DECISÕES 

Ação Direta de Inconstitucionalidade e 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999) 

Julgamentos 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 3.497 
(1) 

ORIGEM : 
ADI - 56071 - SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 

REQTE.(S) : 
PROCURADOR-GERAL DA 

REPÚBLICA 

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 

Decisão: Retirado de pauta por indicação da Presidência. Ausentes, 
justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. Presidência 
do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 10.09.2009. 

Decisão:Após os votos dos Ministros Dias Toffoli (Relator), Gilmar 
Mendes, Roberto Barroso, Luiz Fux e Nunes Marques, que julgavam 
parcialmente procedente o pedido formulado na presente ação direta para 
conferir interpretação conforme ao art. 1º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.074/1995, 
acrescidos pelo art. 26 da Lei nº 10.684/2003, para que: 1 - relativamente ao 
aludido § 2º, (i) o prazo de outorga (e de sua eventual prorrogação) seja 
entendido como o prazo máximo (ou o prazo-limite), devendo o Administrador 
Público definir, em cada caso concreto, o prazo de duração contratual (e, se for 
o caso, o de sua prorrogação), podendo esses prazos, inclusive, serem inferiores 
aos fixados pela norma; e (ii) somente sejam prorrogados os contratos de 
concessão ou permissão precedidos de licitação; 2 - com relação ao referido § 
3º, (i) a prorrogação não decorra direta e automaticamente da lei, devendo ser 



formalizada, em cada caso, mediante aditivo contratual, se subsistir interesse 
público na continuidade da avença, o que deve ser devidamente averiguado e 
justificado pelo Administrador Público; (ii) eventual prorrogação observe o prazo 
máximo (prazo-limite) de 10 (dez) anos, podendo ser realizada, no caso 
concreto, por prazo menor se assim entender conveniente e oportuno o 
Administrador Público; e, por fim, (iii) somente sejam prorrogados os contratos 
de concessão ou permissão precedidos de licitação e que, à época da edição da 
norma, ainda não se encontrassem extintos nem vigorassem por prazo 
indeterminado. E, ainda, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99, propunham a 
modulação dos efeitos da decisão, para permitir que o poder público promova, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses contados da data da publicação 
da ata de julgamento, as licitações de todas as concessões ou permissões cuja 
vigência esteja amparada nos dispositivos mencionados e que estejam em 
desacordo com a interpretação ora conferida, findo o qual os respectivos 
contratos ficarão extintos de pleno direito;do voto do Ministro Marco Aurélio, que 
assentava o prejuízo da ação relativamente ao § 3º do artigo 1º da Lei nº 
9.074/1995, na redação dada pela de nº 10.684/2003, e julgava improcedente o 
pedido no tocante ao § 2º do artigo 1º da referida lei;e dos votos dos Ministros 
Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Rosa Weber, que 
assentavam a incompatibilidade do art. 26 da Lei nº 10.684/2003, que deu nova 
redação ao art. 1º da Lei 9.074/2005, com o regime instituído pela Constituição 
de 1988 para a extensão e prorrogação dos prazos para as concessões e 
permissões dos denominados portos secos, o julgamento foi suspenso para 
proclamação do resultado em sessão presencial. Impedido o Ministro Alexandre 
de Moraes. Não participou do julgamento do mérito o Ministro André Mendonça, 
sucessor do Ministro Marco Aurélio, que votara em assentada anterior. Falou, 
pelo interessado Presidente da República, a Dra. Edwiges Coelho Girão, 
Advogada da União. Plenário, Sessão Virtual de 2.9.2022 a 13.9.2022 (Sessão 
iniciada na Presidência do Ministro Luiz Fux e finalizada na Presidência da 
Ministra Rosa Weber). 

Decisão:O Tribunal, por maioria e nos termos do voto médio do 
Ministro Dias Toffoli (Relator), julgou parcialmente procedente o pedido 
formulado na presente ação direta para conferir interpretação conforme ao art. 
1º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.074/1995, acrescidos pelo art. 26 da Lei nº 10.684/2003, 
para que: I - relativamente ao aludido § 2º, (i) o prazo de outorga (e de sua 
eventual prorrogação) seja entendido como o prazo máximo (ou o prazo-limite), 
devendo o Administrador Público definir, em cada caso concreto, o prazo de 
duração contratual (e, se for o caso, o de sua prorrogação), podendo esses 
prazos, inclusive, serem inferiores aos fixados pela norma; e (ii) somente sejam 
prorrogados os contratos de concessão ou permissão precedidos de licitação; II 
- com relação ao referido § 3º, (i) a prorrogação não decorra direta e 
automaticamente da lei, devendo ser formalizada, em cada caso, mediante 
aditivo contratual, se subsistir interesse público na continuidade da avença, o 
que deve ser devidamente averiguado e justificado pelo Administrador Público; 
(ii) eventual prorrogação observe o prazo máximo (prazo-limite) de 10 (dez) 
anos, podendo ser realizada, no caso concreto, por prazo menor se assim 
entender conveniente e oportuno o Administrador Público; e, por fim, (iii) 
somente sejam prorrogados os contratos de concessão ou permissão 
precedidos de licitação e que, à época da edição da norma, ainda não se 
encontrem extintos nem vigorem por prazo indeterminado. Ficaram vencidos, 



integralmente, o Ministro Marco Aurélio e, parcialmente, os Ministros Edson 
Fachin, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Rosa Weber. Não votaram, no 
mérito, os Ministros André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino, sucessores, 
respectivamente, dos Ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Rosa 
Weber, que proferiam voto em assentada anterior. Em seguida, o Tribunal, por 
maioria, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99, modulou os efeitos da decisão, 
para permitir que o poder público promova, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses contados da data da publicação da ata de julgamento, as 
licitações de todas as concessões ou permissões cuja vigência esteja amparada 
nos dispositivos mencionados e que estejam em desacordo com a interpretação 
ora conferida, findo o qual os respectivos contratos ficarão extintos de pleno 
direito, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin. Votaram 
quanto à modulação os Ministros André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio 
Dino. Não votou, quanto à modulação, a Ministra Cármen Lúcia, ausente 
ocasionalmente. Não participou deste julgamento o Ministro Luís Roberto 
Barroso (Presidente), ausente ocasionalmente, já tendo proferido voto em 
assentada anterior. Impedido o Ministro Alexandre de Moraes. Presidiu o 
julgamento o Ministro Edson Fachin (Vice-Presidente). Plenário, 13.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 5.553 
(2) 

ORIGEM : 
ADI - 5553 - SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN 

REQTE.(S) : 
PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - 

PSOL 

ADV.(A/S) : 

RAPHAEL SODRE CITTADINO (5742-

A/AP, 53229/DF, 435368/SP) E 

OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

PRODUTORES DE SOJA (APROSOJA 

BRASIL) 

ADV.(A/S) : RUDY MAIA FERRAZ (0022940/DF) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA 

DE PRODUTOS PARA DEFESA VEGETAL 

- SINDIVEG 

ADV.(A/S) : 
LIDIA CRISTINA JORGE DOS SANTOS 

(209516/SP) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

ADV.(A/S) : 
WALTER JOSE FAIAD DE MOURA 

(17390/DF) 



AM. CURIAE. : TERRA DE DIREITOS 

ADV.(A/S) : 
JAQUELINE PEREIRA DE ANDRADE 

(102902/PR) 

ADV.(A/S) : CAMILA GOMES DE LIMA (35185/DF) 

AM. CURIAE. : 
CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA DO BRASIL - CNA 

ADV.(A/S) : 
ALDA FREIRE DE CARVALHO 

(04308/DF) 

AM. CURIAE. : 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 

ARROZEIROS DO RIO GRANDE DO SUL - 

FEDERARROZ 

ADV.(A/S) : 
ANDERSON RICARDO LEVANDOWSKI 

BELLOLI (81110/RS) 

AM. CURIAE. : 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP 

ADV.(A/S) : DAMARES MEDINA COELHO (14489/DF) 

ADV.(A/S) : 
RACHEL LIMA DE ALMEIDA DA MOTTA 

SANTO COLSERA (29479/DF) 

AM. CURIAE. : 

FIAN BRASIL - ORGANIZAÇÃO PELO 

DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO E 

À NUTRIÇÃO ADEQUADAS 

ADV.(A/S) : ADELAR CUPSINSKI (40422/DF) 

AM. CURIAE. : 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

AGROECOLOGIA 

ADV.(A/S) : DARCI FRIGO (18707/PR) 

AM. CURIAE. : 

CAMPANHA NACIONAL PERMANENTE 

CONTRA OS AGROTÓXICOS E PELA 

VIDA 

ADV.(A/S) : 
NAIARA ANDREOLI BITTENCOURT 

(75170/PR) 

AM. CURIAE. : 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

PROC.(A/S)(ES) : 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

AM. CURIAE. : CROPLIFE BRASIL 

ADV.(A/S) : 
HELOÍSA BARROSO UELZE E OUTRO(S) 

(SP117088/) 

AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 

AM. CURIAE. : 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SAÚDE 

COLETIVA (ABRASCO) 



ADV.(A/S) : 
PEDRO CARPENTER GENESCA 

(121340/RJ) 

ADV.(A/S) : 
CASSIA SILVA DE OLIVEIRA VILELA 

(169173/RJ) 

ADV.(A/S) : 
ANA GLEICE DOS SANTOS REIS 

(198351/RJ) 

ADV.(A/S) : 
VANESSA DE ARRUDA SILVA 

(225228/RJ) 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

PROCURADORES E DAS 

PROCURADORAS DO TRABALHO - 

ANPT 

ADV.(A/S) : 

RUDI MEIRA CASSEL (80987/BA, 

22256/DF, 38605/ES, 165498/MG, 

170271/RJ, 49862A/RS, 421811/SP) 

Decisão:Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que 
conhecia da ação direta e julgava integralmente procedente o pedido, 
declarando-se a inconstitucionalidade das cláusulas primeira, inciso I e II, e 
terceira, em relação a estes incisos referidos, do Convênio nº 100/1997, com 
efeitosex nunc, e da fixação da alíquota zero aos agrotóxicos indicados na 
Tabela do IPI, anexa ao Decreto 8.950, de 29 de dezembro de 2016, pediu vista 
dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Falaram: pelo requerente, o Dr. André 
Brandao Henriques Maimoni; pelo interessado, a Dra. Izabel Vinchon Nogueira 
de Andrade, Secretária-Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União; 
peloamicus curiaeCroplife Brasil, a Dra. Maria Rita Ferragut; peloamicus 
curiaeConfederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, o Dr. Rodrigo de 
Oliveira Kaufmann; peloamicus curiaeDefensoria Pública do Estado de São 
Paulo, o Dr. Rafael Ramia Muneratti, Defensor Público do Estado; peloamicus 
curiaeDefensoria Pública da União, o Dr. Gustavo Zortéa da Silva, Defensor 
Público Federal; peloamicus curiaeSindicato Nacional da Indústria de Produtos 
para Defesa Vegetal - SINDEVEG, a Dra. Lidia Cristina Jorge dos Santos; 
peloamicus curiaeAssociação Brasileira dos Produtores de Soja (APROSOJA 
BRASIL), o Dr. Felipe Costa Albuquerque Camargo; peloamicus curiaeInstituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor, o Dr. Walter José Faiad de Moura; e, 
pelosamici curiaeTerra de Direitos e Associação Brasileira de Agroecologia, a 
Dra. Naiara Andreoli Bittencourt. Plenário, Sessão Virtual de 30.10.2020 a 
10.11.2020. 

Decisão:Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, que julgava 
totalmente improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, pediu 
vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual de 9.6.2023 
a 16.6.2023. 

Decisão:Após o voto-vista do Ministro André Mendonça, que divergia 
do Ministro Edson Fachin (Relator) e do Ministro Gilmar Mendes, para conhecer 
da presente ação direta de inconstitucionalidade e julgar procedente, em parte, 
o pedido deduzido, com a finalidade de empreender uma declaração parcial de 
inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, no conjunto normativo 
impugnado, assentando, assim, a existência de um processo de 



inconstitucionalização das desonerações fiscais federais e estaduais aos 
agrotóxicos, nos moldes postos nos objetos atacados, e fixando prazo de 90 
(noventa) dias para que o Poder Executivo da União, quanto ao IPI, e o Poder 
Executivo dos Estados, relativamente ao ICMS, promovam adequada e 
contemporânea avaliação dessa política fiscal, de modo a apresentar a esta 
Corte os limites temporais, o escopo, os custos e os resultados dela, e, por fim, 
determinando que, no âmbito do expediente supracitado, os agentes públicos 
competentes considerem e, posteriormente, exponham, de forma fundamentada, 
suas conclusões acerca das seguintes variáveis: (i) a conveniência da 
manutenção, extinção ou modificação de um modelo isentivo vigente há mais de 
meio século, ao custo estimado de bilhões de reais por ano na atualidade; (ii) os 
impactos do progresso tecnológico ao longo de décadas para aferir se a medida 
tributária em questão remanesce sucessiva de aprovação nos testes da 
necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito, em função do grau de 
restrição experimentado nos direitos fundamentais à saúde e ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado; e (iii) a ponderação de variáveis ambientais e o grau 
de toxicidade dos agrotóxicos para fins de graduação da carga tributária 
incidente sobre cada ingrediente ativo autorizado no Brasil, caso a política 
pública fiscal tenha continuidade, ainda que sob nova formatação; e dos votos 
dos Ministros Cristiano Zanin e Dias Toffoli, que acompanhavam a divergência 
aberta pelo Ministro Gilmar Mendes, pediu vista dos autos a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 20.10.2023 a 27.10.2023. 

Decisão:Após o voto-vista da Ministra Cármen Lúcia, que 
acompanhava o voto proferido pelo Ministro Edson Fachin (Relator) para julgar 
procedente o pedido, reconhecendo a inconstitucionalidade do inciso I da 
Cláusula Primeira e do caput da Cláusula Terceira do Convênio n. 100/1997 do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) e dos itens da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados nos quais consta alíquota 
zero para as seguintes substâncias: acetato de dinoseb, aldrin, benomil, 
binapacril, captafol, clorfenvinfós, clorobenzilato, DDT, dinoseb, endossulfan, 
endrin, EPTC, estreptomicina, fosfamidona, forato, heptacloro, lindano, 
metalaxil, metamidofós, monocrotofós, oxitetraciclina, paration, pentaclorofenol 
e ziram, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 15.12.2023 a 5.2.2024. 

Decisão:Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que 
acompanhava a divergência inaugurada pelo Ministro Gilmar Mendes e julgava 
improcedente o pedido formulado na ação direta; e do voto do Ministro Flávio 
Dino, que, acompanhando com motivos adicionais e com ressalvas a divergência 
inaugurada pelo Ministro André Mendonça, conhecia da presente ação direta e 
julgava parcialmente procedente o pedido, firmando uma declaração parcial de 
inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, com o reconhecimento de 
inconstitucionalidade progressiva do conjunto normativo impugnado e, para 
conferir eficácia ao presente comando decisório, determinava que, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, o Poder Executivo da União, em relação ao IPI, e o 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) e os Poderes Executivos 
dos Estados, no que tange ao ICMS, realizassem uma reavaliação 
compreensiva, contemporânea e multidisciplinar das políticas fiscais atreladas 
aos agrotóxicos, devendo este processo ser baseado em evidências científicas, 
objetivando a conciliação entre desenvolvimento econômico, a proteção 



ambiental e os direitos à saúde e à segurança alimentar, no estabelecimento de 
tributação consentânea com o princípio da seletividade tributária, entendendo 
que o plexo normativo eventualmente alterado (ou não) poderá ser objeto de 
futura impugnação judicial, a fim de que seja novamente apreciado o processo 
de inconstitucionalização acima descrito, o processo foi destacado pelo Ministro 
André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual de 22.3.2024 a 3.4.2024. 

Decisão:Após a leitura do relatório e a realização das sustentações 
orais, o julgamento foi suspenso para, atendendo ao encaminhamento do 
Ministro Edson Fachin (Relator), designar-se data para a realização de uma 
audiência pública. Falaram: pelo requerente Partido Socialismo e Liberdade - 
PSOL, a Dra. Geovana Patrício; peloamicus curiaeConfederação da Agricultura 
e Pecuária do Brasil - CNA, o Dr. Rodrigo de Oliveira Kaufmann; peloamicus 
curiaeFederação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP, o Dr. Flávio 
Henrique Unes Pereira; peloamicus curiaeInstituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor, o Dr. Walter José Faiad de Moura; peloamicus curiaeTerra de 
Direitos, a Dra. Camila Gomes de Lima; peloamicus curiaeAssociação Brasileira 
dos Produtores de Soja - APROSOJA BRASIL, o Dr. Felipe Costa Albuquerque 
Camargo; peloamicus curiaeSindicato Nacional da Indústria de Produtos para 
Defesa Vegetal - SINDIVEG, a Dra. Lidia Cristina Jorge dos Santos; peloamicus 
curiaeDefensoria Pública do Estado de São Paulo, o Dr. Rafael Ramia Munerati, 
Defensor Público do Estado; peloamicus curiaeCroplife Brasil, o Dr. Tulio Freitas 
do Egito Coelho; e, peloamicus curiaeDefensoria Pública da União, a Dra. 
Tatiana Melo Aragão Bianchini, Defensora Pública Federal. Presidência do 
Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 13.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.254 

(3) 

ORIGEM : 6254 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DEFENSORES PÚBLICOS - ANADEP 

ADV.(A/S) : ISABELA MARRAFON (37798/DF) 

ADV.(A/S) : 
ILTON NORBERTO ROBL FILHO (38677/DF, 

43824/PR, 48138-A/SC) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 
FEDERACAO NACIONAL DOS POLICIAIS 

FEDERAIS 

ADV.(A/S) : 
ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA 

(77908/BA, 34921/DF, 68489A/GO, 4370/SE) 



AM. CURIAE. : 

FEDERACAO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES DO JUDICIARIO 

FEDERAL E MINISTERIO PUBLICO DA 

UNIAO 

ADV.(A/S) : 

RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO 

(32147/DF, 140251/MG, 234932/RJ, 1190/SE, 

439314/SP) 

AM. CURIAE. : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 

ADV.(A/S) : 
WALBER DE MOURA AGRA (76531/DF, 

00757/PE) 

AM. CURIAE. : 

FEDERACAO DE SINDICATOS DE 

PROFESSORES E PROFESSORAS DE 

INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO 

SUPERIOR E DE ENSINO BASICO TECNICO 

E TECNOLOGICO 

ADV.(A/S) : 

ANDREIA ARAUJO MUNEMASSA (43713-

A/CE, 54748/DF, 57886/GO, 147841/MG, 

25388-A/PB, 59983/PE, 093156/RJ, 491-A/RN) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO 

ADV.(A/S) : 
MAURICIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

(55420/BA, 69256A/GO, 156594/SP) 

AM. CURIAE. : 

SINDIFISCO NACIONAL-SINDICATO 

NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ADV.(A/S) : 
FABIO ZAMBITTE IBRAHIM (77643/PR, 

176415/RJ, 126294A/RS) 

AM. CURIAE. : 
FEDERACAO NACIONAL DOS POLICIAIS 

RODOVIARIOS FEDERAIS 

ADV.(A/S) : 

RUDI MEIRA CASSEL (80987/BA, 22256/DF, 

38605/ES, 165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS, 

421811/SP) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE 

REGULAÇÃO - SINAGÊNCIAS 

ADV.(A/S) : 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 

ALMEIDA (40996/DF, 99065/MG) 

AM. CURIAE. : 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

PROCURADORES DA REPÚBLICA-ANPR 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO GAIAO TORREAO DE 

CARVALHO (20800/DF) 

ADV.(A/S) : ANDRE FONSECA ROLLER (20742/DF) 



ADV.(A/S) : 
FELIPE DE OLIVEIRA MESQUITA 

(34673/DF) 

AM. CURIAE. : 

FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DE 

CARREIRAS TÍPICAS DE ESTADO-

FONACATE 

ADV.(A/S) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE (00968/DF) 

ADV.(A/S) : 
ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO 

(09930/DF, 69108/GO, 154525/MG, 238265/RJ) 

ADV.(A/S) : 
THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA 

(20001/DF, 167067/RJ) 

AM. CURIAE. : 

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL-

CONDSEF 

ADV.(A/S) : 

JOSE LUIS WAGNER (1235-A/AP, 17183/DF, 

56304/GO, 47516/PE, 18061/PR, 125216/RJ, 

18097/RS, 15111/SC) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO-IBDP 

ADV.(A/S) : 

JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER 

(47466/DF, 61984/GO, 209655/MG, 

33004/A/MT, 76463/PR, 46917/RS, 42874/SC, 

515595/SP) 

ADV.(A/S) : 

GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN 

(52057/PR, 250708/RJ, 18200/SC, 356A/SE, 

494709/SP) 

ADV.(A/S) : 
DIEGO MONTEIRO CHERULLI (37905/DF, 

27250/ES) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que divergia do Relator e julgava parcialmente procedente o pedido para 
declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº 103/2019 e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; iii) a interpretação conforme 
à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), pediu vista dos autos o Ministro Ricardo 
Lewandowski. Falaram: pela requerente, o Dr. Ilton Norberto Robl Filho; 
peloamicus curiaeFórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas de Estado - 
FONACATE, a Dra. Thais Riedel; peloamicus curiaeFederação Nacional dos 



Policiais Federais, o Dr. Antonio Rodrigo Machado; peloamicus curiaeFederação 
Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério Público da União, 
o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão; e, peloamicus curiaeConfederação dos 
Trabalhadores no Serviço Público Federal-CONDSEF, o Dr. Pedro Maurício Pita 
da Silva Machado. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 
causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 
preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal, 
na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação conforme à 



Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, acompanhava o 
Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais dispositivos 
impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para o qual 
conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a necessidade de 
que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, em decorrência 
da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à instauração de 
prévio procedimento administrativo, em que resguardados a ampla defesa e o 
contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito de revisar tais 
atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.255 

(4) 



ORIGEM : 6255 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

BRASILEIROS E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S) : 
ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 

53357/GO) 

ADV.(A/S) : 
ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

(12500/DF) 

ADV.(A/S) : ISABELA MARRAFON (0008565/MT) 

ADV.(A/S) : 
ULISSES BORGES DE RESENDE (04595/DF, 

242683/RJ) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

PROCURADORES E ADVOGADOS 

PÚBLICOS FEDERAIS - ANAPPREV 

ADV.(A/S) : HUGO MENDES PLUTARCO (DF025090/) 

AM. CURIAE. : 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS 

FEDERAIS - FENAPEF 

ADV.(A/S) : 
ANTONIO RODRIGO MACHADO DE 

SOUSA (34921/DF) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DAS AGENCIAS NACIONAIS 

DE REGULACAO - SINAGENCIAS 

ADV.(A/S) : 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 

ALMEIDA (40996/DF, 99065/MG) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO 

ADV.(A/S) : MAURÍCIO ZOCKUN (0156594/SP) 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAIS - 

ANADEF 

ADV.(A/S) : 
RAFAEL DA CÁS MAFFINI (25953/DF, 

105450/PR, 44404/RS, 446744/SP) 

ADV.(A/S) : 
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO 

(34238/DF, 96073/RJ, 417250/SP) 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES 

(39513/DF, 236002/RJ) 



AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL - SINDIFISCO NACIONAL 

ADV.(A/S) : 
FABIO ZAMBITTE IBRAHIM (77643/PR, 

176415/RJ, 126294A/RS) 

AM. CURIAE. : 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS 

RODOVIÁRIOS FEDERAIS - FENAPRF 

ADV.(A/S) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF) 

BENEF.(A/S) : ESTADO DO PARÁ 

ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL ESTADO DO PARÁ 

BENEF.(A/S) : ESTADO DO AMAZONAS 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

AM. CURIAE. : 
ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE 

POLÍCIA DO BRASIL ¿ ADEPOL 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO FERREIRA CALAZANS 

(93234/MG) 

AM. CURIAE. : 

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

CONDSEF 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES FEDERAIS NA EDUCAÇÃO 

BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

- SINASEFE NACIONAL 

ADV.(A/S) : 

JOSE LUIS WAGNER (1235-A/AP, 17183/DF, 

56304/GO, 47516/PE, 18061/PR, 125216/RJ, 

18097/RS, 15111/SC) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO - IBDP 

ADV.(A/S) : 

JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER 

(47466/DF, 61984/GO, 209655/MG, 

33004/A/MT, 76463/PR, 46917/RS, 42874/SC, 

515595/SP) 

ADV.(A/S) : 

GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN 

(52057/PR, 250708/RJ, 18200/SC, 356A/SE, 

494709/SP) 

ADV.(A/S) : 
DIEGO MONTEIRO CHERULLI (37905/DF, 

27250/ES) 

AM. CURIAE. : 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS ¿ CNSP 

ADV.(A/S) : JULIO BONAFONTE (123871/SP) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava parcialmente procedente o pleito apresentado, apenas para que seja 



dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas, restando prejudicado o agravo regimental 
interposto; e do voto do Ministro Edson Fachin, que divergia do Relator e, 
acolhendo o pleito em maior extensão, julgava parcialmente procedente o pedido 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº 103/2019 e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; iii) a interpretação conforme 
à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), pediu vista dos autos o Ministro Ricardo 
Lewandowski. Falaram: pelas requerentes Associação dos Magistrados 
Brasileiros - AMB e Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 
- ANAMATRA, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro; pelosamici curiaeSindicato Nacional 
dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - 
SINASEFE NACIONAL e Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público 
Federal, o Dr. Pedro Maurício Pita da Silva Machado; e, peloamicus 
curiaeFederação Nacional dos Policiais Federais - FENAPEF, o Dr. Antonio 
Rodrigo Machado. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto das ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258, e 
esclarecendo, em complemento de voto, que a exigência da tentativa prévia de 
instituição de alíquotas progressivas pode ser considerada satisfeita caso o ente 
público demonstre, de forma técnica, de acordo com as melhores práticas 
contábeis e atuariais, que a progressividade da contribuição acarretará, em 
concreto, agravamento da situação das contas públicas, entendendo que não 



faria sentido exigir uma efetiva piora do orçamento da previdência para autorizar, 
posteriormente, um ajuste do tributo cobrado, que necessitaria ser ainda mais 
gravoso aos contribuintes, permanecendo o voto, no mais, tal como lançado; do 
voto do Ministro Edson Fachin, que: 1) divergindo do Relator, decretava a 
ilegitimidade ativaad causamdas autoras das ADIs de nº 6.289, 6.384, 6.385, 
6.361, 6.258, 6.271, 6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à 
ANAMATRA), julgando as ações extintas, sem resolução do seu mérito; 2) no 
mérito, com ressalvas à fundamentação, acompanhava o Relator para, 
ultrapassadas as questões preliminares, julgar improcedentes os pedidos 
formulados nas ADIs nº 6.279 e 6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de 
inconstitucionalidade formal e material nelas suscitados; 3) divergindo do 
Relator, entretanto, julgava parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 
(ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 6.255 (AMB e Outros), nesta última 
acolhendo o seu pleito em maior extensão, para declarar: i) a 
inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte alteradora dos 
parágrafos 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal; ii) a 
inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, § 
3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; iii) a interpretação conforme 
à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), no que foi acompanhado pelos Ministros Rosa 
Weber, em voto proferido na assentada em que houve pedido de destaque, e 
Dias Toffoli, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 
Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro 
Dias Toffoli, que ratificava o voto proferido em assentada anterior no sentido de 
acompanhar, na íntegra, o Ministro Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano 
Zanin, que conhecia das ações diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, 
exceto quanto ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, ponto em que acompanhava em 



parte o Ministro Edson Fachin para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão "que tenha sido concedida ou", desde que já adquirido ou efetivado o 
direito; dos votos dos Ministros Cármen Lúcia e André Mendonça, que 
acompanhavam o Ministro Edson Fachin; do voto do Ministro Luiz Fux, que 
acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto no tocante ao § 1º do art. 149 da 
Constituição, ponto em que acompanhava o Relator julgando constitucional o 
dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, que acompanhava o Relator, 
exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, ponto em que acompanhava 
o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Não 
votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra Rosa Weber, que proferira 
voto em assentada anterior acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, 
19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.256 

(5) 

ORIGEM : 6256 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

BRASILEIROS E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S) : 
ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 

53357/GO) 

ADV.(A/S) : 
ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

(12500/DF) 

ADV.(A/S) : ISABELA MARRAFON (0008565/MT) 

ADV.(A/S) : 
ULISSES BORGES DE RESENDE (04595/DF, 

242683/RJ) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 

FEDERAÇÃO DE SINDICATOS DE 

PROFESSORES E PROFESSORAS DE 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 

SUPERIOR E DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO 

E TECNOLÓGICO - PROIFES-FEDERAÇÃO 

ADV.(A/S) : 

ANDREIA ARAUJO MUNEMASSA (43713-

A/CE, 54748/DF, 57886/GO, 147841/MG, 

25388-A/PB, 59983/PE, 093156/RJ, 491-A/RN) 

AM. CURIAE. : 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS 

RODOVIÁRIOS FEDERAIS - FENAPRF 



AM. CURIAE. : 

FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 

ASSOCIAÇÕES DE OFICIAIS DE JUSTIÇA 

AVALIADORES FEDERAIS - FENASSOJAF 

ADV.(A/S) : 

RUDI MEIRA CASSEL (80987/BA, 22256/DF, 

38605/ES, 165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS, 

421811/SP) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

- SINDIFISCO NACIONAL 

ADV.(A/S) : 
FABIO ZAMBITTE IBRAHIM (77643/PR, 

176415/RJ, 126294A/RS) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE 

REGULAÇÃO - SINAGÊNCIAS 

ADV.(A/S) : 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 

ALMEIDA (40996/DF, 99065/MG) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO 

ADV.(A/S) : 
MAURICIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

(55420/BA, 69256A/GO, 156594/SP) 

AM. CURIAE. : 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS 

DEFENSORES PUBLICOS FEDERAIS 

ADV.(A/S) : 
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO 

(34238/DF, 96073/RJ, 417250/SP) 

ADV.(A/S) : NATALI NUNES DA SILVA (24439/DF) 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES 

(39513/DF, 236002/RJ) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que divergia do Relator e decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora 
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, 
julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, em relação a essa autora e, 
em relação às demais autoras, julgava parcialmente procedente o pedido para 
declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº 103/2019 e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; iii) a interpretação conforme 
à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), pediu vista dos autos o Ministro Ricardo 



Lewandowski. Falou, pelas requerentes Associação dos Magistrados Brasileiros 
- AMB e Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - 
ANAMATRA, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 
a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 
causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 
preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal; 
ii) a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal, 
na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação conforme à 
Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 



sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, acompanhava o 
Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais dispositivos 
impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para o qual 
conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a necessidade de 
que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, em decorrência 
da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à instauração de 
prévio procedimento administrativo, em que resguardados a ampla defesa e o 
contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito de revisar tais 
atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.258 

(6) 

ORIGEM : 6258 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 



PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 
ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DO 

BRASIL 

ADV.(A/S) : 
ARIANE COSTA GUIMARAES (29766/DF, 

68210/GO, 226490/RJ, 430298/SP) 

ADV.(A/S) : 

PAULO CAMARGO TEDESCO (51970/DF, 

58951/GO, 200596/MG, 79463/PR, 207177/RJ, 

20612-A/RN, 119036A/RS, 234916/SP) 

ADV.(A/S) : 
GABRIELA SILVA DE LEMOS (52224/DF, 

124047/PR, 211711/RJ, 208452/SP) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 

FEDERACAO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES DO JUDICIARIO 

FEDERAL E MINISTERIO PUBLICO DA 

UNIAO 

ADV.(A/S) : 

RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO 

(32147/DF, 140251/MG, 234932/RJ, 1190/SE, 

439314/SP) 

AM. CURIAE. : 

FORUM NACIONAL PERMANENTE DE 

CARREIRAS TIPICAS DE ESTADO - 

FONACATE 

ADV.(A/S) : 

ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO 

(09930/DF, 69108/GO, 154525/MG, 

238265/RJ) 

ADV.(A/S) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE (00968/DF) 

ADV.(A/S) : 
THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE 

ZUBA (20001/DF, 167067/RJ) 

AM. CURIAE. : 

ANPPREV - ASSOCIACAO NACIONAL 

DOS PROCURADORES E ADVOGADOS 

PUBLICOS FEDERAIS 

ADV.(A/S) : 
HUGO MENDES PLUTARCO (78982/BA, 

44551-A/CE, 25090/DF) 

AM. CURIAE. : 

SINDIFISCO NACIONAL - SINDICATO 

NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ADV.(A/S) : 
FABIO ZAMBITTE IBRAHIM (77643/PR, 

176415/RJ, 126294A/RS) 



AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO 

ADV.(A/S) : 
MAURICIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

(55420/BA, 69256A/GO, 156594/SP) 

AM. CURIAE. : 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS 

DEFENSORES PUBLICOS FEDERAIS 

ADV.(A/S) : 
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO 

(34238/DF, 96073/RJ, 417250/SP) 

ADV.(A/S) : NATALI NUNES DA SILVA (24439/DF) 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES 

(39513/DF, 236002/RJ) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DAS AGÊNCIAS NACIONAIS 

DE REGULAÇÃO ¿ SINAGÊNCIAS 

ADV.(A/S) : 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 

ALMEIDA (40996/DF, 99065/MG) 

AM. CURIAE. : 

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL-

CONDSEF 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA, PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA-SINASEFE NACIONAL 

ADV.(A/S) : 

JOSE LUIS WAGNER (1235-A/AP, 17183/DF, 

56304/GO, 47516/PE, 18061/PR, 125216/RJ, 

18097/RS, 15111/SC) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava parcialmente procedente o pleito apresentado, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas, restando prejudicado o agravo regimental 
interposto; e do voto do Ministro Edson Fachin, que divergia do Relator e 
decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora, julgando extinta a ação, sem 
resolução do mérito, pediu vista dos autos o Ministro Ricardo Lewandowski. 
Falaram: pela requerente, o Dr. Pedro Henrique de Castro Motta; peloamicus 
curiaeFederação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério 
Público da União, o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão; e, pelosamici 
curiaeConfederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal - CONDSEF 
e Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional 
e Tecnológica - SINASEFE NACIONAL, o Dr. Pedro Maurício Pita da Silva 
Machado. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 



acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto das ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258, e 
esclarecendo, em complemento de voto, que a exigência da tentativa prévia de 
instituição de alíquotas progressivas pode ser considerada satisfeita caso o ente 
público demonstre, de forma técnica, de acordo com as melhores práticas 
contábeis e atuariais, que a progressividade da contribuição acarretará, em 
concreto, agravamento da situação das contas públicas, entendendo que não 
faria sentido exigir uma efetiva piora do orçamento da previdência para autorizar, 
posteriormente, um ajuste do tributo cobrado, que necessitaria ser ainda mais 
gravoso aos contribuintes, permanecendo o voto, no mais, tal como lançado; do 
voto do Ministro Edson Fachin, que: 1) divergindo do Relator, decretava a 
ilegitimidade ativaad causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 
6.361, 6.258, 6.271, 6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à 
ANAMATRA), julgando as ações extintas, sem resolução do seu mérito; 2) no 
mérito, com ressalvas à fundamentação, acompanhava o Relator para, 
ultrapassadas as questões  preliminares, julgar improcedentes os pedidos 
formulados nas ADIs nº. 6.279 e 6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de 
inconstitucionalidade formal e material nelas suscitados; 3) divergindo do 
Relator, entretanto, julgava parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 
(ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 6.255 (AMB e Outros), nesta última 
acolhendo o seu pleito em maior extensão, para declarar: i) a 
inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte alteradora dos 
parágrafos 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal; ii) a 
inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, § 
3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; iii) a interpretação conforme 
à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), no que foi acompanhado pelos Ministros Rosa 
Weber, em voto proferido na assentada em que houve pedido de destaque, e 
Dias Toffoli, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 
Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 



Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro 
Dias Toffoli, que ratificava o voto proferido em assentada anterior no sentido de 
acompanhar, na íntegra, o Ministro Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano 
Zanin, que conhecia das ações diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, 
exceto quanto ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, ponto em que acompanhava em 
parte o Ministro Edson Fachin para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão "que tenha sido concedida ou", desde que já adquirido ou efetivado o 
direito; dos votos dos Ministros Cármen Lúcia e André Mendonça, que 
acompanhavam o Ministro Edson Fachin; do voto do Ministro Luiz Fux, que 
acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto no tocante ao § 1º do art. 149 da 
Constituição, ponto em que acompanhava o Relator julgando constitucional o 
dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, que acompanhava o Relator, 
exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, ponto em que acompanhava 
o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Não 
votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra Rosa Weber, que proferira 
voto em assentada anterior acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, 
19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.271 

(7) 

ORIGEM : 
00339980620191000000 - SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL - ANFIP 

ADV.(A/S) : 
CLÁUDIO RENATO DO CANTO FARÁG 

(14005/DF) 

ADV.(A/S) : FELIPE TEIXEIRA VIEIRA (31718/DF) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 



ADV.(A/S) : 
ADVOGADO DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

ADV.(A/S) : 
ADVOGADO-GERAL DO SENADO 

FEDERAL 

ADV.(A/S) : 
EDVALDO FERNANDES DA SILVA 

(19233/DF) 

ADV.(A/S) : 
THOMAZ HENRIQUE GOMMA DE 

AZEVEDO (18121/DF) 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO CESAR DE SOUZA CUNHA 

(31546/DF) 

AM. CURIAE. : 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS 

RODOVIÁRIOS FEDERAIS - FENAPRF 

ADV.(A/S) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE 

REGULAÇÃO - SINAGÊNCIAS 

ADV.(A/S) : 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 

ALMEIDA (99065/MG) 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAIS - 

ANADEF 

ADV.(A/S) : 
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO 

(34238/DF, 96073/RJ, 417250/SP) 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS 

DAS CARREIRAS DA ADVOCACIA-GERAL 

DA UNIÃO - ANAJUR 

ADV.(A/S) : 
THATYANNA MYCHELLE GOMES DE 

CARVALHO (20379/DF) 

ADV.(A/S) : 
MARIA MANUELLA JEHÁ TERROSO 

(36650/DF) 

ADV.(A/S) : 
NATANAEL CLEBERSON MONTEIRO 

RAMOS (52648/DF) 

AM. CURIAE. : 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

DELEGADOS DE POLÍCIA FEDERAL - 

FENADEPOL 

ADV.(A/S) : 
GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA 

(13438/DF) 

ADV.(A/S) : 
MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 

(10180/DF) 

ADV.(A/S) : 
LEONARDO VIEIRA LINS PARCA 

(13523/DF) 



AM. CURIAE. : 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO 

FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBULICO DA 

UNIÃO - FENAJUFE 

ADV.(A/S) : 
RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO 

(1190/SE) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO - IBDA 

ADV.(A/S) : 
MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

(156594/SP) 

AM. CURIAE. : 

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

CONDSEF 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS(AS) 

SERVIDORES(AS) FEDERAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA - SINASEFE 

ADV.(A/S) : 

JOSE LUIS WAGNER (1235-A/AP, 17183/DF, 

56304/GO, 47516/PE, 18061/PR, 125216/RJ, 

18097/RS, 15111/SC) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava parcialmente procedente o pleito apresentado, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas; e do voto do Ministro Edson Fachin, que 
divergia do Relator e decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora, 
julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, pediu vista dos autos o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelosamici curiaeConfederação dos 
Trabalhadores no Serviço Público Federal - CONDSEF e Sindicato Nacional dos 
(as) Servidores (as) Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - 
SINASEFE, o Dr. Pedro Maurício Pita da Silva Machado; e, peloamicus 
curiaeFederação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério 
Público da União - FENAJUFE, o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão. Plenário, 
Sessão Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto das ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 



e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258, e 
esclarecendo, em complemento de voto, que a exigência da tentativa prévia de 
instituição de alíquotas progressivas pode ser considerada satisfeita caso o ente 
público demonstre, de forma técnica, de acordo com as melhores práticas 
contábeis e atuariais, que a progressividade da contribuição acarretará, em 
concreto, agravamento da situação das contas públicas, entendendo que não 
faria sentido exigir uma efetiva piora do orçamento da previdência para autorizar, 
posteriormente, um ajuste do tributo cobrado, que necessitaria ser ainda mais 
gravoso aos contribuintes, permanecendo o voto, no mais, tal como lançado; do 
voto do Ministro Edson Fachin, que: 1) divergindo do Relator, decretava a 
ilegitimidade ativaad causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 
6.361, 6.258, 6.271, 6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à 
ANAMATRA), julgando as ações extintas, sem resolução do seu mérito; 2) no 
mérito, com ressalvas à fundamentação, acompanhava o Relator para, 
ultrapassadas as questões preliminares, julgar improcedentes os pedidos 
formulados nas ADIs nº. 6.279 e 6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de 
inconstitucionalidade formal e material nelas suscitados; 3) divergindo do 
Relator, entretanto, julgava parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 
(ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 6.255 (AMB e Outros), nesta última 
acolhendo o seu pleito em maior extensão, para declarar: i) a 
inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte alteradora dos 
parágrafos 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal; ii) a 
inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, § 
3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; iii) a interpretação conforme 
à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), no que foi acompanhado pela Ministra Rosa Weber, 
em voto proferido na assentada em que houve pedido de destaque; e do voto do 
Ministro Dias Toffoli, que acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo 
Ministro Edson Fachin e julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) 
declarar a inconstitucionalidade dos §§ 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da 
Constituição Federal, na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir 
interpretação conforme à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de 
modo a que o acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das 
trabalhadoras mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), 
aplique-se em igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao 
Regime Próprio da Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, 
acompanhava o Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais 
dispositivos impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para 



o qual conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a 
necessidade de que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, 
em decorrência da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à 
instauração de prévio procedimento administrativo, em que resguardados a 
ampla defesa e o contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito 
de revisar tais atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. 
Plenário, Sessão Virtual de 08.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 6.279 
(8) 

ORIGEM : 6279 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

ADV.(A/S) : 

EUGENIO JOSÉ GUILHERME DE 

ARAGÃO (04935/DF, 30746/ES, 63511/PE, 

428274/SP) 



INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ADV.(A/S) : 
ADVOGADO DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

ADV.(A/S) : 
ADVOGADO-GERAL DO SENADO 

FEDERAL 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DAS AGÊNCIAS 

NACIONAIS DE REGULAÇÃO - 

SINAGÊNCIAS 

ADV.(A/S) : 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 

ALMEIDA (40996/DF, 99065/MG) 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAIS - 

ANADEF 

ADV.(A/S) : 
RAFAEL DA CÁS MAFFINI (25953/DF, 

105450/PR, 44404/RS, 446744/SP) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que, com ressalvas à fundamentação, acompanhava o Relator para, 
ultrapassadas as questões preliminares, julgar improcedente o pedido 
formulado, pediu vista dos autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falou, pelo 
requerente, o Dr. Miguel Novaes. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 
23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 
causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 



preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal, 
na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação conforme à 
Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, acompanhava o 
Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais dispositivos 
impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para o qual 
conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a necessidade de 
que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, em decorrência 
da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à instauração de 
prévio procedimento administrativo, em que resguardados a ampla defesa e o 
contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito de revisar tais 
atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 



Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 6.289 
(9) 

ORIGEM : 6289 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 
ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DO 

BRASIL 

ADV.(A/S) : 
LUCIANO DE SOUZA GODOY (38681/DF, 

168438/RJ, 258957/SP) 

ADV.(A/S) : 
RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR 

(61911/DF, 224324/SP) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAIS - 

ANADEF 

ADV.(A/S) : 
RAFAEL DA CÁS MAFFINI (25953/DF, 

105450/PR, 44404/RS, 446744/SP) 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DAS AGÊNCIAS 

NACIONAIS DE REGULAÇÃO - 

SINAGÊNCIAS 

ADV.(A/S) : 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 

ALMEIDA (40996/DF, 99065/MG) 



AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO - IBDA 

ADV.(A/S) : 
MAURICIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

(55420/BA, 69256A/GO, 156594/SP) 

AM. CURIAE. : 

SINDIFISCO NACIONAL - SINDICATO 

NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ADV.(A/S) : 
FABIO ZAMBITTE IBRAHIM (77643/PR, 

176415/RJ, 126294A/RS) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que divergia do Relator e decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora, 
julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, pediu vista dos autos o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Falou, pela requerente, o Dr. Leonardo Dib 
Freire. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 
causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 
preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 



termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal, 
na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação conforme à 
Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, acompanhava o 
Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais dispositivos 
impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para o qual 
conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a necessidade de 
que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, em decorrência 
da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à instauração de 
prévio procedimento administrativo, em que resguardados a ampla defesa e o 
contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito de revisar tais 
atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 



Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.361 

(10) 

ORIGEM : 6361 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 

UNIÃO NACIONAL DOS AUDITORES E 

TÉCNICOS FEDERAIS DE FINANÇAS E 

CONTROLE - UNACON 

ADV.(A/S) : 
ANTÔNIO TORREÃO BRAZ FILHO 

(9930/DF) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ADV.(A/S) : 
ADVOGADO DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

ADV.(A/S) : 
ADVOGADO-GERAL DO SENADO 

FEDERAL 

AM. CURIAE. : 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS - CNSP 

ADV.(A/S) : JULIO BONAFONTE (123871/SP) 

AM. CURIAE. : 

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

CONDSEF 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS(AS) 

SERVIDORES(AS) FEDERAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA - SINASEFE 

ADV.(A/S) : 

JOSE LUIS WAGNER (1235-A/AP, 17183/DF, 

56304/GO, 47516/PE, 18061/PR, 125216/RJ, 

18097/RS, 15111/SC) 

AM. CURIAE. : ESTADO DO ACRE 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

ACRE 

AM. CURIAE. : ESTADO DO AMAPÁ 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

AMAPÁ 



AM. CURIAE. : ESTADO DO AMAZONAS 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

AM. CURIAE. : ESTADO DA BAHIA 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA 

BAHIA 

AM. CURIAE. : ESTADO DO CEARÁ 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

CEARÁ 

AM. CURIAE. : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO 

AM. CURIAE. : ESTADO DE GOIÁS 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

GOIÁS 

AM. CURIAE. : ESTADO DO MARANHÃO 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO 

AM. CURIAE. : ESTADO DE MATO GROSSO 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 

AM. CURIAE. : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL 

AM. CURIAE. : ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROC.(A/S)(ES) : 
ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

PARÁ 

AM. CURIAE. : ESTADO DO PARANÁ 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

PARANÁ 

AM. CURIAE. : ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

AM. CURIAE. : ESTADO DO PIAUÍ 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

PIAUÍ 

AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 



PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 

AM. CURIAE. : ESTADO DE RONDÔNIA 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

AM. CURIAE. : ESTADO DE RORAIMA 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

RORAIMA 

AM. CURIAE. : ESTADO DE SÃO PAULO 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

AM. CURIAE. : ESTADO DE SERGIPE 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

SERGIPE 

AM. CURIAE. : ESTADO DO TOCANTINS 

PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

TOCANTINS 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava parcialmente procedente o pleito apresentado, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas; e do voto do Ministro Edson Fachin, que 
divergia do Relator e decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora, 
julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, pediu vista dos autos o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Falou, pelosamici curiaeConfederação dos 
Trabalhadores no Serviço Público Federal - CONDSEF e Sindicato Nacional dos 
(as) Servidores (as) Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - 
SINASEFE, o Dr. Pedro Maurício Pita da Silva Machado. Plenário, Sessão Virtual 
de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto das ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 



de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258, e 
esclarecendo, em complemento de voto, que a exigência da tentativa prévia de 
instituição de alíquotas progressivas pode ser considerada satisfeita caso o ente 
público demonstre, de forma técnica, de acordo com as melhores práticas 
contábeis e atuariais, que a progressividade da contribuição acarretará, em 
concreto, agravamento da situação das contas públicas, entendendo que não 
faria sentido exigir uma efetiva piora do orçamento da previdência para autorizar, 
posteriormente, um ajuste do tributo cobrado, que necessitaria ser ainda mais 
gravoso aos contribuintes, permanecendo o voto, no mais, tal como lançado; do 
voto do Ministro Edson Fachin, que: 1) divergindo do Relator, decretava a 
ilegitimidade ativaad causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 
6.361, 6.258, 6.271, 6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à 
ANAMATRA), julgando as ações extintas, sem resolução do seu mérito; 2) no 
mérito, com ressalvas à fundamentação, acompanhava o Relator para, 
ultrapassadas as questões preliminares, julgar improcedentes os pedidos 
formulados nas ADIs nº. 6.279 e 6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de 
inconstitucionalidade formal e material nelas suscitados; 3) divergindo do 
Relator, entretanto, julgava parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 
(ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 6.255 (AMB e Outros), nesta última 
acolhendo o seu pleito em maior extensão, para declarar: i) a 
inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte alteradora dos 
parágrafos 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal; ii) a 
inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, § 
3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; iii) a interpretação conforme 
à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), no que foi acompanhado pela Ministra Rosa Weber, 
em voto proferido na assentada em que houve pedido de destaque; e do voto do 
Ministro Dias Toffoli, que acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo 
Ministro Edson Fachin e julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) 
declarar a inconstitucionalidade dos §§ 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da 
Constituição Federal, na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir 
interpretação conforme à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de 
modo a que o acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das 
trabalhadoras mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), 
aplique-se em igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao 
Regime Próprio da Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, 
acompanhava o Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais 
dispositivos impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para 
o qual conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a 
necessidade de que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, 
em decorrência da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à 
instauração de prévio procedimento administrativo, em que resguardados a 



ampla defesa e o contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito 
de revisar tais atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. 
Plenário, Sessão Virtual de 08.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.367 

(11) 

ORIGEM : 6367 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 

UNAFISCO NACIONAL - ASSOCIACAO 

NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES 

(39513/DF, 236002/RJ) E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 



PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : 

SECRETÁRIO ESPECIAL DE 

PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 

ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

AM. CURIAE. : 
CONFEDERACAO DOS TRABALHADORES 

NO SERVICO PUBLICO FEDERAL 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

- SINASEFE NACIONAL 

ADV.(A/S) : 

JOSE LUIS WAGNER (1235-A/AP, 17183/DF, 

56304/GO, 47516/PE, 18061/PR, 125216/RJ, 

18097/RS, 15111/SC) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO 

ADV.(A/S) : 
MAURICIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

(55420/BA, 69256A/GO, 156594/SP) 

AM. CURIAE. : 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

PREVIDENCIARIO (IBDP) 

ADV.(A/S) : 

GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN 

(52057/PR, 250708/RJ, 18200/SC, 356A/SE, 

494709/SP) 

ADV.(A/S) : 

JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER 

(47466/DF, 61984/GO, 209655/MG, 

33004/A/MT, 76463/PR, 46917/RS, 42874/SC, 

515595/SP) 

ADV.(A/S) : 
DIEGO MONTEIRO CHERULLI (37905/DF, 

27250/ES) 

AM. CURIAE. : 
CONFEDERACAO NACIONAL DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 

ADV.(A/S) : JULIO BONAFONTE (123871/SP) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que divergia do Relator e decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora, 
julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, pediu vista dos autos o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pela Advocacia-Geral da União, o 
Ministro Bruno Bianco Leal, Advogado-Geral da União; e, pelosamici 
curiaeConfederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal e Sindicato 
Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e 
Tecnológica - SINASEFE NACIONAL, o Dr. Pedro Maurício Pita da Silva 
Machado. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 



Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 
causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 
preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal; 
ii) a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição 
Federal, na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, 
acompanhava o Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais 



dispositivos impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para 
o qual conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a 
necessidade de que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, 
em decorrência da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à 
instauração de prévio procedimento administrativo, em que resguardados a 
ampla defesa e o contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito 
de revisar tais atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. 
Plenário, Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 6.384 
(12) 

ORIGEM : 
6384 - SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 



REQTE.(S) : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DELEGADOS DE POLÍCIA FEDERAL-

ADPF 

ADV.(A/S) : 
DEBORAH DE ANDRADE CUNHA E 

TONI (43145/DF, 61434-A/SC) 

INTDO.(A/S) : 
MESA DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que divergia do Relator e decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora, 
julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, pediu vista dos autos o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 
23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 
causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 
preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 



conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal, 
na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação conforme à 
Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, acompanhava o 
Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais dispositivos 
impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para o qual 
conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a necessidade de 
que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, em decorrência 
da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à instauração de 
prévio procedimento administrativo, em que resguardados a ampla defesa e o 
contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito de revisar tais 
atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 



do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 6.385 
(13) 

ORIGEM : 6385 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS 

DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL 

ADV.(A/S) : 

ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO 

(09930/DF, 69108/GO, 154525/MG, 

238265/RJ) E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

POLICIAIS FEDERAIS - FENAPEF 

ADV.(A/S) : 

ANTONIO RODRIGO MACHADO DE 

SOUSA (77908/BA, 34921/DF, 

68489A/GO, 4370/SE) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que divergia do Relator e decretava a ilegitimidade ativaad causamda autora, 
julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, pediu vista dos autos o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Falou, peloamicus curiae, o Dr. Antonio Rodrigo 
Machado. Plenário, Sessão Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 



art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 
causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 
preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal; ii) 
a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1ºA, 1ºB e 1ºC do art. 149 da Constituição Federal, 
na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação conforme à 
Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o acréscimo 
sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras mulheres 
filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em igual 
modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime Próprio da 
Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, acompanhava o 
Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais dispositivos 
impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para o qual 
conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a necessidade de 
que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, em decorrência 
da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à instauração de 
prévio procedimento administrativo, em que resguardados a ampla defesa e o 
contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito de revisar tais 
atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 



sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.731 

(14) 

ORIGEM : 6731 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AGENTES 

DE POLÍCIA DO PODER JUDICIÁRIO DA 

UNIÃO - AGEPOLJUS 

ADV.(A/S) : 

EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR 

(5736/AC, A1460/AM, 5546-A/AP, 64944/BA, 

29190/DF, 33176/ES, 44098/GO, 15607-A/MA, 

153265/MG, 28953/A/MT, 31220-A/PA, 

105418/PR, 11274/RO, 636-A/RR, 69576-A/SC, 

1380A/SE, 478861/SP, 8734-A/TO) 

ADV.(A/S) : 

GUILHERME PEREIRA DOLABELLA 

BICALHO (5749/AC, A1471/AM, 5544-A/AP, 

72831/BA, 29145/DF, 33175/ES, 44099/GO, 

15610-A/MA, 89842/MG, 28955/A/MT, 34587-



A/PA, 105416/PR, 11227/RO, 628-A/RR, 68974-

A/SC, 1381A/SE, 478870/SP, 8731-A/TO) 

INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ADV.(A/S) : 
ADVOGADO DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL 

ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DO SENADO FEDERAL 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
conhecia parcialmente da ação direta e, nessa parte, julgava parcialmente 
procedente o pedido formulado, apenas para que seja dado interpretação 
conforme a Constituição ao art. 149, § 1ºA, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo da contribuição 
previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser majorada em caso 
de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção da progressividade 
de alíquotas, pediu vista dos autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 
Sessão Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, após o voto do Ministro 
Gilmar Mendes, que acompanhava o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator); 
dos votos dos Ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia, que negavam 
seguimento à ação, por ilegitimidade ativa da parte Autora, nos termos dos arts. 
330, II, do Código de Processo Civil e 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal, e, subsidiariamente, caso conhecida a ação, divergiam do 
Relator para julgar procedente a ação, declarando inconstitucionais os §§ 1º, 
1ºA, 1ºB e 1ºC do artigo 149 da Constituição da República, na redação dada pelo 
artigo 1º da Emenda Constitucional nº 103/2019; e do voto do Ministro Dias 
Toffoli, que conhecia em parte da ação direta e, nessa parte, divergia 
parcialmente do Relator, julgando parcialmente procedentes os pedidos para 
declarar a inconstitucionalidade dos §§ 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da 
Constituição Federal, na redação conferida pela EC nº 103/19, o processo foi 
destacado pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou 
seu voto para acompanhar o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 
16.6.2023 a 23.6.2023. 

Decisão:Após o voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e 
Relator), que conhecia parcialmente da ação direta e, nessa parte, julgava 
parcialmente procedente o pedido formulado, apenas para que seja dado 
interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo da 
contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas, e esclarecendo, em complemento de voto, que 
a exigência da tentativa prévia de instituição de alíquotas progressivas pode ser 
considerada satisfeita caso o ente público demonstre, de forma técnica, de 
acordo com as melhores práticas contábeis e atuariais, que a progressividade 
da contribuição acarretará, em concreto, agravamento da situação das contas 
públicas, entendendo que não faria sentido exigir uma efetiva piora do orçamento 
da previdência para autorizar, posteriormente, um ajuste do tributo cobrado, que 
necessitaria ser ainda mais gravoso aos contribuintes, permanecendo o voto, no 



mais, tal como lançado, no que foi acompanhado pelo Ministro Gilmar Mendes; 
dos votos dos Ministros Edson Fachin, Cármen Lúcia e Rosa Weber, que votara 
em assentada anterior ao pedido de destaque, todos negando seguimento à 
ação, por ilegitimidade ativa da parte Autora, nos termos dos arts. 330, II, do 
Código de Processo Civil, e 21, §1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 
Federal, e, subsidiariamente, caso conhecida a ação, divergiam do Relator para 
julgar procedente a ação declarando inconstitucionais os §§ 1º, 1º-A, 1º-B e 1º-
C do artigo 149 da Constituição da República, na redação dada pelo artigo 1º da 
Emenda Constitucional nº 103/2019; e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
conhecia em parte da ação direta e, nessa parte, divergindo parcialmente do 
Relator, julgava parcialmente procedente os pedidos para declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1º A, 1º B e 1º C do art. 149 da Constituição Federal, 
na redação conferida pela EC nº 103/19, pediu vista dos autos o Ministro 
Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 
majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; do voto do Ministro André 
Mendonça, que acompanhava o Ministro Edson Fachin; do voto do Ministro Luiz 
Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto no tocante ao § 1º do 
art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o Relator julgando 
constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, que 
acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

6.916 

(15) 



ORIGEM : 6916 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSO 

REQTE.(S) : 
ASSOCIACAO DOS DELEGADOS DE 

POLICIA DO BRASIL 

ADV.(A/S) : 
FERNANDO FERREIRA CALAZANS 

(93234/MG) 

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : 
CONFEDERACAO DOS TRABALHADORES 

NO SERVICO PUBLICO FEDERAL 

AM. CURIAE. : 

SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

- SINASEFE NACIONAL 

ADV.(A/S) : 

JOSE LUIS WAGNER (1235-A/AP, 17183/DF, 

56304/GO, 47516/PE, 18061/PR, 125216/RJ, 

18097/RS, 15111/SC) 

Decisão:Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que 
julgava improcedente o pedido formulado; e do voto do Ministro Edson Fachin, 
que, com ressalvas à fundamentação, acompanhava o Relator para, 
ultrapassadas as questões preliminares, julgar improcedente o pedido 
formulado, pediu vista dos autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falou, 
pelosamici curiae, o Dr. Pedro Maurício Pita da Silva Machado. Plenário, Sessão 
Virtual de 16.9.2022 a 23.9.2022. 

Decisão:Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado 
pelo Ministro Luiz Fux. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou seu voto 
acompanhando o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 
a 30.6.2023. 

Decisão:(Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916) Após o voto do Ministro 
Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), que julgava improcedentes os 
pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 
6.916, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, e 
parcialmente procedentes os pleitos apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271 
e 6.361, apenas para que seja dado interpretação conforme a Constituição ao 
art. 149, § 1º-A, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
a fim de que a base de cálculo da contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas somente possa ser majorada em caso de subsistência comprovada 
de déficit atuarial após a adoção da progressividade de alíquotas, entendendo 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; dos 
votos dos Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que votara em assentada 
anterior ao pedido de destaque, (1) decretando a ilegitimidade ativaad 



causamdas autoras das ADIs de nº. 6.289, 6.384, 6.385, 6.361, 6.258, 6.271, 
6.367 e 6.256 (apenas, neste último caso, em relação à ANAMATRA), julgando 
as ações extintas, sem resolução do seu mérito; (2) no mérito, com ressalvas à 
fundamentação, acompanhava o Relator para, ultrapassadas as questões 
preliminares, julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs nº. 6.279 e 
6.916, por não vislumbrar os alegados vícios de inconstitucionalidade formal e 
material nelas suscitados; (3) divergia do Relator, entretanto, para julgar 
parcialmente procedentes as ADIs nº. 6.254 (ANADEP), 6.256 (AMB e Outros) e 
6.255 (AMB e Outros), nesta última acolhendo o seu pleito em maior extensão, 
para declarar: i) a inconstitucionalidade do art. 1º da EC nº. 103/2019, na parte 
alteradora dos parágrafos 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal; 
ii) a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida ou" do art. 25, 
§3º, da EC nº. 103/2019, e, em relação ao mesmo dispositivo, dava interpretação 
conforme à Constituição à locução "que venha a ser concedida", de modo a 
assegurar que o tempo de serviço anterior ao advento da EC nº. 20/1998, nos 
termos da legislação vigente à época de seu implemento, seja computado como 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria; e iii) a interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, §5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS); e do voto do Ministro Dias Toffoli, que 
acolhia parcialmente o entendimento lançado pelo Ministro Edson Fachin e 
julgava parcialmente procedentes os pedidos para: a) declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição 
Federal, na redação conferida pela EC nº 103/19; b) conferir interpretação 
conforme à Constituição ao art. 26, § 5º, da EC nº. 103/2019, de modo a que o 
acréscimo sobre o cálculo de benefícios, instituído em favor das trabalhadoras 
mulheres filiadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), aplique-se em 
igual modo e sem distinção às mulheres servidoras vinculadas ao Regime 
Próprio da Previdência Social (RPPS), e, quanto aos demais pedidos, 
acompanhava o Relator, reconhecendo a constitucionalidade dos demais 
dispositivos impugnados, com exceção do art. 25, § 3º, da EC nº. 103/2019, para 
o qual conferia interpretação conforme à Constituição para assentar a 
necessidade de que eventuais revisões dos atos concessivos de aposentadoria, 
em decorrência da infração do dispositivo constitucional citado, sujeitam-se à 
instauração de prévio procedimento administrativo, em que resguardados a 
ampla defesa e o contraditório, bem como aos prazos legais extintivos do direito 
de revisar tais atos, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. 
Plenário, Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 

Decisão: (Julgamento conjunto ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 
6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385, 6.916 e 6.731)Após a 
confirmação de voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), no 
sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados nas ADIs 6.254, 6.256, 
6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916, declarando-se a constitucionalidade 
dos dispositivos impugnados, e parcialmente procedentes os pleitos 
apresentados nas ADIs 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, apenas para que seja 
dado interpretação conforme a Constituição ao art. 149, § 1º-A, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de que a base de cálculo 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas somente possa ser 



majorada em caso de subsistência comprovada de déficit atuarial após a adoção 
da progressividade de alíquotas ou a comprovação de sua ineficácia, restando 
prejudicados os agravos regimentais interpostos nas ADIs 6.255 e 6.258; do 
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Edson 
Fachin, exceto no tocante ao art. 149, § 1º, da Constituição, ponto em que 
acompanhava o Relator, julgando constitucional o dispositivo; do voto ora 
reajustado do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava, na íntegra, o Ministro 
Edson Fachin; do voto do Ministro Cristiano Zanin, que conhecia das ações 
diretas e, no mérito, acompanhava o Relator, exceto quanto ao art. 25, § 3º, da 
EC 103/2019, ponto em que acompanhava em parte o Ministro Edson Fachin 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "que tenha sido concedida 
ou", desde que já adquirido ou efetivado o direito; dos votos dos Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça, que acompanhavam o Ministro Edson Fachin; 
do voto do Ministro Luiz Fux, que acompanhava o Ministro Edson Fachin, exceto 
no tocante ao § 1º do art. 149 da Constituição, ponto em que acompanhava o 
Relator julgando constitucional o dispositivo; do voto do Ministro Nunes Marques, 
que acompanhava o Relator, exceto no tocante ao art. 25, § 3º, da EC 103/2019, 
ponto em que acompanhava o Ministro Edson Fachin, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que proferira voto em assentada anterior acompanhando o Ministro 
Edson Fachin. Plenário, 19.6.2024. 

Secretaria Judiciária 

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS 
Secretária 

 


